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<!ID857357-0> DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 43.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso I, alínea “a”, da Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro
de 2005), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 43.000.000,00
(quarenta e três milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 43.000.000

AT I V I D A D E S 

09 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 43.000.000

09 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 43.000.000
S 4 2 90 0 100 43.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 43.000.000

TOTAL - GERAL 43.000.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74907 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 43.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 0355 FINANCIAMENTO DE PROJETOS DO SETOR PRODUTIVO
NO AMBITO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NOR-
DESTE

43.000.000

28 846 0902 0355 0001 FINANCIAMENTO DE PROJETOS DO SETOR PRODUTIVO
NO AMBITO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NOR-
DESTE - NACIONAL

43.000.000

F 3 1 90 0 100 43.000.000

TOTAL - FISCAL 43.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 43.000.000

<!ID857359-0> DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a Globo Comunicações e Participa-
ções S.A. (GLOBOPAR) a realizar a incor-
poração da TV Globo Ltda. e transfere para a
incorporadora as concessões outorgadas à in-
corporada para explorar o serviço de radio-
difusão de sons e imagens (TV), nas cidades
do Rio de Janeiro/RJ, São Paulo/SP, Belo
Horizonte/MG, Brasília/DF e Recife/PE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos do
art. 94, item 3, alínea “a”, do Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no

53000.034614/2005-74,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizada a incorporação da TV Globo Ltda.,
pela Globo Comunicações e Participações S.A. (GLOBOPAR), trans-
ferindo-se ao patrimônio da incorporadora todos os ativos e passivos
da sociedade incorporada.

Parágrafo único. Autorizada a incorporação, bem como a
permanência dos acionistas finais, por intermédio da sociedade Car-
deiros Participações S.A., a qual será detentora de cem por cento do
Capital da GLOBOPAR, os quadros diretivo e societário da GLO-
BOPAR ficarão assim constituídos:

QUADRO SOCIAL
G L O B O PA R

SÓCIO AÇÕES CAPITAL(%) 
CARDEIROS PARTICIPA-

ÇÕES S.A.
1.000.000 100

QUADRO DIRETIVO CARGOS
Roberto Irineu Marinho Diretor Presidente
João Roberto Marinho Diretor Vice-Presidente
José Roberto Marinho Diretor Vice-Presidente

Art. 2o Ficam transferidas para a GLOBOPAR. as concessões
para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), nas
cidades do Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Brasília e Recife,
outorgadas, respectivamente, à TV Globo Ltda., pelos Decretos de nos

55.782, de 19 de fevereiro de 1965; 30.590, de 22 de fevereiro de 1952;
921, de 27 de abril de 1962; 62.194, de 31 de janeiro de 1968, e 1.094,
de 30 de maio de 1962, e aprovadas e renovadas por meio dos Decretos
Legislativos nos 72 e 73, de 15 de agosto de 1996, publicados no Diário
Oficial da União de 16 de agosto de 1996; 80 e 84, de 28 de agosto de
1996, publicados no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 1996;
e 59, de 13 de junho de 1996, publicado no Diário Oficial da União de
14 de junho de 1996, encontrando-se, todas, em pleno vigor.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja
concessão é transferida por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID857360-0> DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Serra Branca”, com área de mil e oito hectares,
situado no Município de Betânia, objeto dos Registros nos R-1-225,
fls. 22v, Livro 2-B; R-1-080, fls. 46v, Livro 2-A; R-1-081, fls. 46v,
Livro 2-A; e R-1-083, fls. 47v, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Betânia, Estado de Pernambuco (Processo
INCRA/SR-29/no 54141.000574/2004-34);

II - “Fazenda Poço Verde”, com área de mil, quinhentos e
cinqüenta e nove hectares e oitenta e cinco ares, situado no Município
de Inajá, objeto do Registro no R-8-1.026, fls. 22, Livro 2-F, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inajá, Estado de
Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000503/00-19);

III - “Fazenda Cachoeira”, com área de quinhentos e setenta e
quatro hectares, situado no Município de Petrolina, objeto do Registro no R-
1-8.224, Livro 2, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Petrolina, Estado
de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000923/2004-18);

IV - “Cantagalo, Lagoa do Barro e Palmeira”, com área de
dois mil, quatrocentos e quinze hectares, oitenta e quatro ares e ses-
senta e nove centiares, situado nos Municípios de Lagoa Alegre do
Piauí e União, objeto dos Registros nos R-1-4.831, fls. 20v, Livro 2-T;
R-1-4.835, fls. 28, Livro 2-T; R-1-4.833, fls. 27, Livro 2-T; R-1-4.823,
fls. 22, Livro 2-T; R-1-4.822, fls. 21v, Livro 2-T; e R-1-4.834, fls. 27v,
Livro 2-T, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de União, Estado do
Piauí (Processo INCRA/SR-24/no 54380.002577/2002-28);

V - “Fazenda São José”, com área de duzentos e trinta e oito
hectares, noventa e dois ares e sessenta e nove centiares, situado no Mu-
nicípio de São João do Triunfo, objeto da Matrícula no 2.591, fls. 57, Livro
2-M, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de São João do Triunfo, Estado
do Paraná (Processo INCRA/SR-09/no 54200.000293/2005-11); e

VI - “Horto Florestal de Aimorés”, com área de cinco mil,
cento e noventa e nove hectares e um are, situado no Município de
Bauru, objeto da Matrícula no 33.902, fls. 01, Livro 2; Transcrições nos

1.136, fls. 286, Livro 3-A; 1.140, fls. 288, Livro 3-A; 1.161, fls. 293,
Livro 3-A; 1.212, fls. 04, Livro 3-B; do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Bauru; 5.868, fls. 24, Livro 3-H; 6.063, fls. 89,
Livro 3-H; 6.064, fls. 89, Livro 3-H; 6.065, fls. 90, Livro 3-H; 6.066,
fls. 90, Livro 3-H; 6.132, fls. 112, Livro 3-H; 6.174, fls. 127, Livro 3-
H; 4.768, fls. 224, Livro 3-F; 5.042, fls. 31, Livro 3-G; 4.845, fls. 254,
Livro 3-F; 5.044, fls. 32, Livro 3-G; 5.045, fls. 32, Livro 3-G; 5.046,
fls. 32, Livro 3-G; 5.748, fls. 291, Livro 3-G; 7.801, fls. 261, Livro 3-
I; 7.908, fls. 286, Livro 3-I; e 12.074, fls. 286, Livro 3-L, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Pederneiras, Estado de São
Paulo (Processo INCRA/SR-08/no 54190.002736/2004-93).
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<!ID857357-0> DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 43.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso I, alínea “a”, da Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro
de 2005), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 43.000.000,00
(quarenta e três milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 43.000.000

AT I V I D A D E S 

09 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 43.000.000

09 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 43.000.000
S 4 2 90 0 100 43.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 43.000.000

TOTAL - GERAL 43.000.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74907 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 43.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 0355 FINANCIAMENTO DE PROJETOS DO SETOR PRODUTIVO
NO AMBITO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NOR-
DESTE

43.000.000

28 846 0902 0355 0001 FINANCIAMENTO DE PROJETOS DO SETOR PRODUTIVO
NO AMBITO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NOR-
DESTE - NACIONAL

43.000.000

F 3 1 90 0 100 43.000.000

TOTAL - FISCAL 43.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 43.000.000

<!ID857359-0> DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a Globo Comunicações e Participa-
ções S.A. (GLOBOPAR) a realizar a incor-
poração da TV Globo Ltda. e transfere para a
incorporadora as concessões outorgadas à in-
corporada para explorar o serviço de radio-
difusão de sons e imagens (TV), nas cidades
do Rio de Janeiro/RJ, São Paulo/SP, Belo
Horizonte/MG, Brasília/DF e Recife/PE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos do
art. 94, item 3, alínea “a”, do Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no

53000.034614/2005-74,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizada a incorporação da TV Globo Ltda.,
pela Globo Comunicações e Participações S.A. (GLOBOPAR), trans-
ferindo-se ao patrimônio da incorporadora todos os ativos e passivos
da sociedade incorporada.

Parágrafo único. Autorizada a incorporação, bem como a
permanência dos acionistas finais, por intermédio da sociedade Car-
deiros Participações S.A., a qual será detentora de cem por cento do
Capital da GLOBOPAR, os quadros diretivo e societário da GLO-
BOPAR ficarão assim constituídos:

QUADRO SOCIAL
G L O B O PA R

SÓCIO AÇÕES CAPITAL(%) 
CARDEIROS PARTICIPA-

ÇÕES S.A.
1.000.000 100

QUADRO DIRETIVO CARGOS
Roberto Irineu Marinho Diretor Presidente
João Roberto Marinho Diretor Vice-Presidente
José Roberto Marinho Diretor Vice-Presidente

Art. 2o Ficam transferidas para a GLOBOPAR. as concessões
para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), nas
cidades do Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Brasília e Recife,
outorgadas, respectivamente, à TV Globo Ltda., pelos Decretos de nos

55.782, de 19 de fevereiro de 1965; 30.590, de 22 de fevereiro de 1952;
921, de 27 de abril de 1962; 62.194, de 31 de janeiro de 1968, e 1.094,
de 30 de maio de 1962, e aprovadas e renovadas por meio dos Decretos
Legislativos nos 72 e 73, de 15 de agosto de 1996, publicados no Diário
Oficial da União de 16 de agosto de 1996; 80 e 84, de 28 de agosto de
1996, publicados no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 1996;
e 59, de 13 de junho de 1996, publicado no Diário Oficial da União de
14 de junho de 1996, encontrando-se, todas, em pleno vigor.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja
concessão é transferida por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID857360-0> DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Serra Branca”, com área de mil e oito hectares,
situado no Município de Betânia, objeto dos Registros nos R-1-225,
fls. 22v, Livro 2-B; R-1-080, fls. 46v, Livro 2-A; R-1-081, fls. 46v,
Livro 2-A; e R-1-083, fls. 47v, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Betânia, Estado de Pernambuco (Processo
INCRA/SR-29/no 54141.000574/2004-34);

II - “Fazenda Poço Verde”, com área de mil, quinhentos e
cinqüenta e nove hectares e oitenta e cinco ares, situado no Município
de Inajá, objeto do Registro no R-8-1.026, fls. 22, Livro 2-F, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inajá, Estado de
Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000503/00-19);

III - “Fazenda Cachoeira”, com área de quinhentos e setenta e
quatro hectares, situado no Município de Petrolina, objeto do Registro no R-
1-8.224, Livro 2, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Petrolina, Estado
de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000923/2004-18);

IV - “Cantagalo, Lagoa do Barro e Palmeira”, com área de
dois mil, quatrocentos e quinze hectares, oitenta e quatro ares e ses-
senta e nove centiares, situado nos Municípios de Lagoa Alegre do
Piauí e União, objeto dos Registros nos R-1-4.831, fls. 20v, Livro 2-T;
R-1-4.835, fls. 28, Livro 2-T; R-1-4.833, fls. 27, Livro 2-T; R-1-4.823,
fls. 22, Livro 2-T; R-1-4.822, fls. 21v, Livro 2-T; e R-1-4.834, fls. 27v,
Livro 2-T, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de União, Estado do
Piauí (Processo INCRA/SR-24/no 54380.002577/2002-28);

V - “Fazenda São José”, com área de duzentos e trinta e oito
hectares, noventa e dois ares e sessenta e nove centiares, situado no Mu-
nicípio de São João do Triunfo, objeto da Matrícula no 2.591, fls. 57, Livro
2-M, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de São João do Triunfo, Estado
do Paraná (Processo INCRA/SR-09/no 54200.000293/2005-11); e

VI - “Horto Florestal de Aimorés”, com área de cinco mil,
cento e noventa e nove hectares e um are, situado no Município de
Bauru, objeto da Matrícula no 33.902, fls. 01, Livro 2; Transcrições nos

1.136, fls. 286, Livro 3-A; 1.140, fls. 288, Livro 3-A; 1.161, fls. 293,
Livro 3-A; 1.212, fls. 04, Livro 3-B; do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Bauru; 5.868, fls. 24, Livro 3-H; 6.063, fls. 89,
Livro 3-H; 6.064, fls. 89, Livro 3-H; 6.065, fls. 90, Livro 3-H; 6.066,
fls. 90, Livro 3-H; 6.132, fls. 112, Livro 3-H; 6.174, fls. 127, Livro 3-
H; 4.768, fls. 224, Livro 3-F; 5.042, fls. 31, Livro 3-G; 4.845, fls. 254,
Livro 3-F; 5.044, fls. 32, Livro 3-G; 5.045, fls. 32, Livro 3-G; 5.046,
fls. 32, Livro 3-G; 5.748, fls. 291, Livro 3-G; 7.801, fls. 261, Livro 3-
I; 7.908, fls. 286, Livro 3-I; e 12.074, fls. 286, Livro 3-L, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Pederneiras, Estado de São
Paulo (Processo INCRA/SR-08/no 54190.002736/2004-93).


